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DECRETO-LEI Nº 467, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1969 
  
 

Dispõe sobre a fiscalização de produtos de uso 
veterinário, dos estabelecimentos que os 
fabriquem e dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 1º 
do artigo 2º do Ato InstitucionaI nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  
 

DECRETA:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º Todos os produtos de uso veterinário, elaborados no País ou importados, e 
bem assim os estabelecimentos que os fabriquem ou fracionem, e ainda aquêles que 
comerciem ou armazenem produtos de natureza biológica e outros que necessitem de 
cuidados especiais, ficam obrigados ao registro no Ministério da Agricultura, para efeito de 
licenciamento.  

§ 1º A licença que habilitará ao funcionamento do estabelecimento será renovada 
anualmente.  

§ 2º A licença que habilitará a comercialização dos produtos de uso veterinário, 
elaborados no País, será válida por 10 (dez) anos.  

§ 3º A licença para comercialização de produtos de uso veterinário, importados 
parcial ou totalmente, terá validade máxima de 3 (três) anos, podendo ser renovada para os 
casos da exceção prevista no Art. 5º dêste Decreto-Lei.  

§ 4º Decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da entrada do pedido de registro ou da 
renovação da licença do produto no Órgão Central competente, quando êste não houver se 
manifestado, será imediatamente emitida licença provisória válida por 1 (um) ano, salvo os 
casos especiais definidos na regulamentação do presente Decreto-Lei.  

 
Art. 4º Os produtos definidos no Artigo 1º parágrafo único, parcial ou totalmente 

importados, deverão ser integralmente elaborados no país, dentro do prazo de 3 (três) anos, 
exceto quando devidamente comprovada a impossibilidade de sua fabricação no território 
nacional, através da Entidade de Classe da Indústria Veterinária.  

Parágrafo único. O prazo a que se refere êste artigo será contado, a partir da data 
da publicação dêste Decreto-Lei, para os produtos já licenciados e da data do respectivo 
licenciamento, para aquêles que, nas mesmas condições, venham a ser comercializados.  

 
Art. 5º Pela execução dos serviços de fiscalização previsto neste Decreto-Lei, 

serão cobradas as seguintes taxas:    
a)  de licenciamento anual dos estabelecimentos que importem, fabriquem, 

fracionem, comerciem ou armazenem produtos de uso veterinário - até 10  (dez) produtos - 
um salário mínimo do maior valor vigente no País, e, acima, dois salários-mínimos; 

b) de licença para comercialização de cada produto - meio a dois salários-
míninos do maior valor vigente no país, de acôrdo com a natureza e as 
características de cada produto e de conformidade com o que estabelece a 
regulamentação do presente Decreto-Lei.  
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Parágrafo único. Os estabelecimentos oficiais, cooperativas e sindicatos rurais, 

ficam isentos do pagamento das taxas referidas neste artigo. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 


